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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
sobre o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO, N° 26, DE 2015, que
"Concede o Título de Cidadã Honorária de
Brasília a Sra. Palmira Alves da Silva".

AUTOR: Deputado WASNV DE ROURE
RELATORA: Deputada LUZIA DE PAULA

I - RELATÓRIO

Submete-se a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo em
epígrafe, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que visa conceder o Título de
Cidadã Honorária de Brasíliaa Sra. Palmira Alves da Silva.

Em sua justificação o autor apresenta a trajetória da homenageada, dando
ênfase aos aspectos que justificam a concessãodo referido título.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei.

É o relatório.

II- VOTO DA RELATORA

Em conformidade com o art. 65, I, "I" do Regimento Interno desta Casa,
I

compete a Comissão de Assuntos Sociais analisar e, quando necessário, emitir
parecer sobre o mérito das matérias que versem sobre a concessão de título de
cidadão honorário e benemérito.

o projeto de decreto Legislativo em referência atende a todos os requisitos
estabelecidos na ResoluçãonO250, de 2011, não havendo, portanto, qualquer óbice
a sua aprovação.
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Quanto a sua história, a homenageada, conforme disposto na justificativa do
Autor, nasceu em São Gonçalo - RJ, em 16 de agosto de 1935, acrescentando que a
mesma mudou-se para Brasília em 1956. Nesta Capital nasceram seus 07 filhos, 19
netos e 14 bisnetos. Quando aqui chegou foi morar no Acampamento Quacil, onde
recebeu para um cafezinho o presidente Juscelino Kubitschek e o então prefeito da
Nova Capital, Israel Pinheiro.

Pelo seu pioneirismo, compreendemos que, no mérito, a Dona Palmira merece
a honraria proposta, mesmo porque a proposição obedece aos critérios fixados em
norma para esse fim.

Diante disso, somos pela admissibilidade e APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo nO26/2015, no âmbito desta Comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, em .

Deputado .
Presidente
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